
 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO 

SUBPREFEITURA JAÇANÃ/TREMEMBÉ 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Luis StamaƟs, 300, Jaçanã – São Paulo/SP – CEP: 02260-000 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: Nº. 90.009/2024 

CONTRATANTE (UASG): Nº. 925079 - SUBPREFEITURA JAÇANÃ | TREMEMBÉ 

PROCESSO SEI Nº. 6043.2024/0001994-9 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA - INSTALAÇÃO DE 
DIVISÓRIAS, PORTAS E VIDROS, PARA SEGREGAÇÃO DE AMBIENTES, PERFAZENDO A ÁREA DE 
800m² LOCALIZADA NA AVENIDA PAULO LINCOLN DO VALLE PONTIN, 800. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 117.411,49 (CENTO E DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E 
ONZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO: 19/09/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 8H00 ÀS 14H00 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Torna-se público que a SUBPREFEITURA JAÇANÃ | TREMEMBÉ, por meio da UNIDADE DE 
COMPRAS, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço global, na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
NormaƟva Seges / ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis. 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada em fornecimento e instalação de divisórias, portas e vidros para 
segregação de ambientes, perfazendo a área de 800 m2. 

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 



A parƟcipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informaƟzada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras. 

O procedimento será divulgado no Compras.Gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaƟcamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicaƟvo Compras.gov.br. 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão enƟdade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

Será concedido direito de preferência a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

A obtenção do beneİcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa İsica e para o micro-empreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

Não poderão parƟcipar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administraƟva ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que desempenhe 



função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em subsƟtuição a outra 
pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); 

Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, em especial o preço ofertado, vincula a 
Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efeƟvos recolhimentos da empresa 
nos úlƟmos doze meses. 

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o proponente 
o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanƟdades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subsƟtuição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações: 

que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição; 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperaƟva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

FASE DE LANCES 

A parƟr da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaƟcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

Iniciada a etapa compeƟƟva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 



O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
úlƟmo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
1.175,00 (mil, cento e setenta e cinco reais). 

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a idenƟficação do fornecedor. 

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 
de classificação. 

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáƟca pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas. 

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obƟda a melhor proposta compaơvel em relação ao 
esƟpulado pela Administração. 

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 
do processo de contratação. 

Constatada a compaƟbilidade entre o valor da proposta e o esƟpulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com 
os valores adequados à proposta vencedora. 



Encerrada a etapa de negociação, se houver o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de parƟcipação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens2.3 e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação 
no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

SICAF; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral 
da União (hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manƟdo pela Controladoria- Geral da União 
(hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de parƟcipação. 

Verificadas as condições de parƟcipação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo 
esƟpulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

ConƟver vícios insanáveis; 

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

Não Ɵver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 



tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normaƟvo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coleƟvas de trabalho vigentes. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

O ajuste de que trata este disposiƟvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua conƟnuidade. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

habilitação 

Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 

É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respecƟva documentação atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões) 
válida(s). 

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 



o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 
de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permiƟdos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos perƟnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua conƟnuidade. 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enƟdade 
examinará a proposta subseqüente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

CONTRATAÇÃO 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente. 

O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a parƟr da data de sua convocação, 
para aceitar a Nota de Empenho e seu anexo, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiƟda ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

A referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arƟgos 137 a 
139 da mesma Lei. 

O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 



Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manƟdas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administraƟva o fornecedor que praƟcar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem moƟvo 
jusƟficado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

fraudar a dispensa eletrônica ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos deste certame. 

praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não se 
jusƟficar a imposição de penalidade mais grave; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a8.1.12; 

Impedimento de licitar e contratarmos âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federaƟvo que Ɵver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7deste Aviso de Contratação Direta, quando não se jusƟficar a imposição de 
penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federaƟvos, 



pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens8.1.8 
a8.1.12, bem como nos demais casos que jusƟfiquem a imposição da penalidade mais grave; 

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art. 
156, §7º). 

Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administraƟvamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a natureza e a gravidade da infração comeƟda; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relaƟvos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 



Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (Art. 
161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

Republicaremos o presente aviso com uma nova data; 

valer-se, para a contratação, de proposta obƟda na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser uƟlizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respecƟva noƟficação. 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário. 

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relaƟva ao procedimento. 

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 



Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (SEI Nº. 109526791) 

ANEXO II - CROQUI DO LOCAL (SEI Nº. 107160121) 

ANEXO III - CROQUI DE IMPLANTAÇÃO (SEI Nº. 107160218) 

ANEXO IV - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (SEI Nº. 107160266) 

ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (SEI Nº. 107160338) 

ANEXO VI - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (SEI Nº. 107160442) 

ANEXO VII - TABELA COMPOSIÇÃO DO BDI (SEI Nº. 109504887) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE 
DIVISÓRIAS, PORTAS E VIDROS PARA SEGREGAÇÃO DE AMBIENTES, PERFAZENDO A AREA DE 
800 M² - 

LOCAL: Av. Paulo Lincoln do Valle PonƟn, 800 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO 

 

UNID 
 

QUANT 
PREÇO 
UNITÁRIO 

ERVIÇOS PRELIMINARES       

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO M2 2,00 388,52 

TELA PARA PROTEÇÃO DE OBRAS, MALHA 2 MM M2 30,00 29,59 

INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS       

VL.01/09 - DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA - PAINEL/PAINEL M2 318,18 164,08 

VL.01/09 - DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA - PORTA/BANDEIRA M2 62,13 227,41 

VL.01/09 - DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA - PORTA/BONECA/PAINEL M2 16,80 254,72 

VL.01/09 - DIVISÓRIA DE ACABAMENTO LAMINADO MELAMÍNICO, 
MIOLO COLMÉIA - PAINEL/VIDRO/VIDRO M2 9,00 204,08 

FORRO FIBRA MINERAL MODELADO ÚMIDA - ACABAMENTO 
SUPERFÍCIE PINTURA VINÍLICA A BASE DE LÁTEX BRANCA - 
ESPESSURA 13MM, NRC=0,50, CAC=MÍNIMO 35 M2 55,00 148,76 

FV.08 - MURETA DE BLOCOS DE CONCRETO M 3,00 443,08 

CHAPISCO COMUM - ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 M2 6,60 17,16 

EMBOÇO DESEMPENADO PARA PINTURA - ARGAMASSA MISTA 
CIMENTO, CAL E AREIA 1:3/12 M2 6,60 49,20 

REBOCO INTERNO - ARGAMASSA PRÉ-FABRICADA M2 6,60 36,87 

PM.57 - PORTA GUICHÊ EM MADEIRA LISA ESPECIAL/ SÓLIDA - 
82X210CM - REVESTIDA COM LAMINADO MELAMÍNICO UN 1,00 1.259,78 



PRATELEIRA EM ARDÓSIA CINZA, POLIDA 2 LADOS, ESPESSURA 
30MM, EXCLUSIVE APOIO M2 1,80 633,25 

ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO, TIPO LEVE I - 
3/4" M 42,00 38,44 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EM CHAPA METÁLICA - PARA ATÉ 16 
DISJUNTORES UN 1,00 651,86 

PONTO COM INTERRUPTOR SIMPLES - 1 TECLA, EM CONDULETE 3/4" UN 2,00 173,96 

MINI DISJUNTOR - TIPO EUROPEU (IEC) - TRIPOLAR 6/25A UN 2,00 114,65 

CABO 2,50MM2 - ISOLAMENTO PARA 1,0KV - CLASSE 4 - FLEXÍVEL M 180,00 4,00 

LUMINÁRIA COMERCIAL DE EMBUTIR COM CORPO, ALETAS PLANAS, 
TAMPA PORTA LÂMPADAS EM CHAPA DE AÇO TRATADA E PINTADA 
NA COR BRANCA, REFLETOR COM ACABAMENTO ESPECULAR DE 
ALTO BRILHO PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 32/40W - 
COMPLETA UN 6,00 365,85 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES       

REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, INCLUSIVE 
CARGA MANUAL E DESCARGA EM BOTA-FORA M3 7,00 126,86 

LIMPEZA GERAL DA OBRA M2 318,00 13,83 

  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

Todos os serviços a serem executados, deverão atender, obrigatoriamente, além deste memorial, 
às especificações conƟdas no caderno de encargos de EDIF., as Normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, onde perƟnentes, e às recomendações fornecidas pelo fabricante.  

A data-base uƟlizada deerá ser a mesma do orçamento referencial elaborado pela 
Administração, ou seja JANEIRO/2024 

  

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

  

Os pagamentos serão realizados mensalmente, de acordo com o cronograma apresentado na 
contratação, 

Para fins de liquidação e pagamento será considerado o disposto na Portaria SF Nº 170, de 31 de 
agosto de 2020 ou alterações posteriores. 

Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico 

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 



Uma etapa será considerada efeƟvamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, esƟverem executados em sua totalidade. 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais uƟlizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

Os pagamentos serão disciplinados pelo Art. 142 do Decreto Municipal nº 62.100 de 27/12/2022, 
conforme segue: 

A unidade orçamentária adotará, como data de vencimento, até 30 (trinta) dias corridos 
contados a parƟr da data de entrega da documentação pela contratada. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respecƟvo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) idenƟficar possível razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou 
enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas 
indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus 
créditos. 

PersisƟndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 



Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 

  

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

O critério de aceitabilidade de preços será o valor global esƟmado para a contratação. 

O licitante bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, planilha que contenha 
o preço global, os quanƟtaƟvos e todos os preços unitários, conforme modelo de planilha 
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 
14.133/2021); 

No caso de a planilha referencial ser baseada em preços de tabelas de preços públicas, os 
coeficientes de produƟvidade e consumo não poderão ser alterados. 

Para verificação e aceitabilidade dos preços unitários, a licitante deverá apresentar a composição 
detalhada dos Encargos Sociais, BDI, lista de insumos e de mão de obra, além da Composição de 
Preços Unitários dos serviços constantes na planilha referencial. 

Caso os valores dos preços unitários não tenham sua aceitabilidade pela área técnica, a 
Administração, a seu critério, poderá solicitar a apresentação de comprovação dos valores 
ofertados. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

Ato ConsƟtuƟvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações 
subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

Inscrição do Ato ConsƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício. 

Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, que 
tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem como 
Ata da Assembleia da úlƟma eleição de Diretoria; 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a aƟvidade 
assim o exigir. 



Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respecƟva. 

  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relaƟvo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à 
aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

CerƟdão negaƟva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa İsica, desde que admiƟda a sua parƟcipação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução NormaƟva Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples; 

cerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Capital Social com valor igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor do orçamento 
referencial. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão subsƟtuir os demonstraƟvos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 



O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao úlƟmo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido consƟtuída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Declaração com valores do volume médio anual de Obras nos úlƟmos 5 (cinco) anos, aferido pelo 
faturamento/relação de obras, de forma resumida e assinada pelo representante administraƟvo 
e contábil da empresa. 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A declaração acima poderá ser subsƟtuída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação 

Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente. 

O(s) profissional(is) indicado(s) deverá(ão) parƟcipar da obra ou serviço objeto do contrato, e 
será admiƟda a sua subsƟtuição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. 

  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Na planilha de orçamento estão incluídos todos os custos diretos, encargos sociais e trabalhistas 
bem como o B.D.I. (Beneİcios e Despesas Indiretas), representando preços para pagamento à 
vista, sem qualquer encargo financeiro a eles agregados. 

Deverá ser rigorosamente obedecida a relação de serviços descritos na planilha de orçamento 
básico, dos elementos de composição de preços unitários de SIURB, do caderno de critérios 
técnicos, assim como as determinações estabelecidas no Caderno de Encargos de SIURB, das 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, onde perƟnentes e principalmente 
as determinações da fiscalização. 

Deverão ser atendidas as determinações da fiscalização e quaisquer eventuais modificações, 
devem ter autorização da mesma; 

Eventuais casos de dúvidas quanto à interpretação deste Termo de referência e da planilha de 
orçamento básico, consultar o C.P.O desta Subprefeitura; 

As empresas parƟcipantes deverão apresentar, juntamente com a Proposta, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO dos serviços a serem executados; 

A empresa vencedora, no momento da contratação, deverá emiƟr ART e/ou RRT 
correspondentes dos responsáveis técnicos; 

 PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 

O prazo de execução será de até 30 (trinta) dias, contados a parƟr da emissão da Ordem de 
Início. 

























Escritório Central 4,93% ............... 1,0493

Lucro Bruto 8,00% ............... 1,1332

IMPOSTOS:

Cofins 3,00%

PIS 0,65%

ISS 2,00% ............... 1,2011

BDI - EDIFICAÇÕES 20,11%

BDI - SEM DESONERAÇÃO

EDIFICAÇÕES


